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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº  1.818  DE 28  DE AGOSTO DE 2023  -  REGULAMENTA O PROCEDIMENTO AUXILIAR DE
CREDENCIAMENTO,  NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DO
MUNICÍPIO DE CACULÉ, COM BASE NO ART. 78, INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE
2021.

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  75/2023  EXONERA  DO  CARGO  DE  COORDENADOR  DE  EXECUÇÃO  DE  PROGRAMAS
ESPECIAIS, DO GABINETE DO PREFEITO, O SR. GILSON PEREIRA BRITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 135-2023
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DECRETO Nº 1.818 DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO AUXILIAR DE 

CREDENCIAMENTO, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E 

INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, COM BASE NO 

ART. 78, INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021. 

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, no uso das atribuições legais que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no art. 78 e demais da Lei 14.133, de 

1º de abril de 2021: 

 

CONSIDERANDO que o gestor público deve pautar suas ações sempre visando o interesse 

da coletividade; 

 

CONSIDERANDO que o gestor público deve utilizar de suas prerrogativas para realizar 

atividades públicas, afastando qualquer interesse pessoal; 

 

CONSIDERANDO que as contratações públicas deverão ser regidas pelo princípio da 

economicidade e por isso, sendo proibida a aquisição ou contratações desnecessárias; 

 

CONSIDERANDO por fim o princípio da Moralidade Administrativa. 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O procedimento auxiliar de credenciamento, no âmbito da administração direta e 

indireta do Poder Executivo, obedecerá ao disposto neste decreto e é aplicável às licitações 

e contratações realizadas com base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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Parágrafo único. Além dos procedimentos previstos no art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, o credenciamento de interessados poderá ser utilizado sempre que houver 

inviabilidade de competição, quando o objetivo da administração for dispor da maior rede 

possível de prestadores de serviços mediante condições padronizadas e previstas no 

instrumento de convocação, sem diferenciação de tratamento entre os credenciados. 

 

Art. 2º Para os efeitos deste decreto, serão adotadas as seguintes definições: 

 

I.credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração 

Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos 

os requisitos necessários, credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o objeto 

quando convocados; 

 

II.contratação paralela e não excludente: hipótese em que é viável e vantajosa para a 

administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

 

III.contratação com seleção a critério de terceiros: hipótese em que a seleção do contratado 

está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

 

IV.contratação em mercados fluidos: hipótese em que a flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de 

processo de licitação. 

 

CAPÍTULO II 

DO CADASTRAMENTO 

 

Art. 3º O cadastramento de interessados será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, em que a entidade ou o órgão público observará o disposto no art. 79 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 4º O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição do público, no 

site oficial do Município no link denominado Portal da Transparência e no Portal Nacional 
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de Contratações Públicas, e seu resultado será publicado no DOM (Diário Oficial do 

Município). 

 

§ 1º Em caso de indeferimento da solicitação de credenciamento, caberá recurso, no prazo 

de três dias úteis, a contar da publicação da decisão de indeferimento no DOM. 

 

§ 2º O recurso deverá ser interposto perante a autoridade que prolatou a decisão, sendo-

lhe facultado retratar-se no prazo de três dias úteis, caso em que poderá pedir a 

complementação da documentação ou esclarecimentos sob pena de novo indeferimento. 

 

§ 3º Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento da 

autoridade superior responsável pelo certame ou ao qual a gestão do contrato esteja 

vinculada ou ocupante de cargo equivalente. 

 

§ 4º A forma de interposição dos recursos será indicada no edital de credenciamento. 

 

Art. 5º O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de 

credenciamento, se habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, 

encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto quando convocado. 

 

Art. 6º A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e 

irrestrita de todas as condições estabelecidas neste decreto e no edital de credenciamento. 

 

Art. 7º Para a contratação do credenciado, deverá ser realizado processo de inexigibilidade 

de licitação, previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo o 

processo observar o disposto no art. 72 da referida lei. 

 

Art. 8º Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o 

órgão ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar os credenciados para nova 

análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a 

manutenção das condições apresentadas quando do credenciamento do interessado, 

especialmente para a assinatura do contrato respectivo. 
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Art. 9º O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 

Art. 10. A administração deve permitir o cadastramento permanente de novos interessados. 

 

§ 1º Haverá republicação do edital, com periodicidade não superior a vinte e quatro meses, 

para garantir a publicidade efetiva do procedimento. 

 

§ 2º A depender do objeto e de forma devidamente motivada, o edital poderá estipular prazo 

para a assinatura de novos contratos, de modo a permitir melhor fiscalização e controle do 

fornecimento do bem ou serviço por parte dos credenciados. 

 

Art. 11. O edital fixará as condições e prazos para a denúncia ao credenciamento, 

obedecendo aos seguintes critérios: 

 

I.o pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de penalidades 

administrativas, poderá se dar antes da assinatura do contrato, ou relativamente a novos 

contratos com o mesmo objeto, após a contratação, as hipóteses de rescisão serão regidas 

pelos próprios instrumentos contratuais; 

 

II.o descredenciamento por ato da administração pública poderá se dar, dentre outras 

hipóteses condizentes com o objeto do credenciamento: 

 

a) por desinteresse da administração no objeto, devidamente fundamentado no 

processo administrativo respectivo; 

 

b) por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos 

credenciados; 

 

c) pela rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 
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d) pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a 

administração pública ou Declaração de Inidoneidade. 

 

Parágrafo único. A ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das 

exigências deste decreto, do edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá ensejar 

o descredenciamento do interessado, observado o contraditório e a ampla defesa. 

 

SEÇÃO I 

DAS HIPÓTESES DE CREDENCIAMENTO 

 

SUBSEÇÃO I 

DA CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO EXCLUDENTE 

 

Art. 12. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a 

convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou 

fornecimento do bem, o edital deverá prever os critérios objetivos de distribuição da 

demanda, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes: 

 

I.convocação dos credenciados por ordem de inscrição; 

 

II.sorteio; 

 

III.localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 

 

§ 1º Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no 

edital forem apresentados na sua completude e regularidade. 

 

§ 2º O sorteio de que trata o inciso II será realizado em sessão pública, e o comparecimento 

do credenciado à sessão é facultativo. 

 

Art. 13. É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para 

atender demandas. 
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Art. 14. A lista contendo a ordem de contratação dos credenciados será permanentemente 

disponibilizada no sítio eletrônico oficial do Município de Caculé e do órgão ou entidade 

responsável pelo credenciamento. 

 

SUBSEÇÃO II 

DA CONTRATAÇÃO COM SELEÇÃO A CRITÉRIO DE TERCEIROS 

 

Art. 15. O credenciamento para contratação com seleção a critério de terceiros se dará nas 

hipóteses em que o beneficiário direto da prestação de serviço ou do fornecimento de bens 

definirá com quem contratará, e servirá exclusivamente para indicação, aos terceiros, 

daqueles que atendem os critérios e requisitos estabelecidos pela administração pública 

para atendimento do interesse público. 

 

Parágrafo único. O preço do bem ou serviço será definido, pela administração pública, por 

meio de edital de credenciamento. 

 

SUBSEÇÃO III 

DA CONTRATAÇÃO EM MERCADOS FLUIDOS 

 

Art. 16. A contratação em mercados fluidos se dará nas hipóteses em que a flutuação 

constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação. 

 

§ 1º No caso de contratação por meio de mercado fluido, as exigências de habilitação 

podem se restringir às indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

§ 2º O edital de credenciamento dos interessados para a contratação de serviços ou 

fornecimento de bens em mercados fluidos observará, no que couber, o disposto no 

Capítulo II, e deverá prever descontos mínimos sobre cotações de preços de mercado 

vigentes no momento da contratação. 
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Art. 17. A administração deverá firmar um acordo corporativo de desconto com os 

fornecedores dos serviços ou bens a serem contratados prevendo a concessão de desconto 

mínimo disposto no termo de referência incidente sobre o preço de mercado no momento 

da contratação. 

 

Art. 18. Para a busca do objeto a que se refere a Subseção III deverá ser fornecida, quando 

couber, solução tecnológica que permita a integração com sistemas gerenciadores e 

acesso via web serviços aos sistemas dos fornecedores. 

 

Art. 19 A Comissão de Contratação, após análise da documentação dos participantes, 

verificada sua regularidade, se o número de empresas for superior ao necessitado pela 

municipalidade, ordenará a classificação dos credenciados para fins de contratação, 

obedecendo aos seguintes critérios: 

 

I.A classificação dos convocados se dará mediante ordem de credenciados, desde que 

observados e atendidos os critérios objetivos da escolha; 

 

II.Após realizado análise dos documentos relativos à habilitação o resultado será 

disponibilizado no Sítio Eletrônico Oficial ou Diário Oficial do Município e PNCP; 

 

III.Serão indeferidas as inscrições das interessadas que não comprovarem os requisitos 

exigidos no instrumento convocatório ou não apresentarem a documentação necessária; 

 

IV.Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 

classificação, reordenando os demais; 

 

V.A Comissão de Contratação avaliará os casos omissos, considerando sempre o interesse 

público; 

 

VI.É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da 

Administração na determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já 

estão credenciados; 



10
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XVIII | N º 2354 DECRETOS

 
 

 
 
 
 

 

VII.Não sendo possível a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados em 

período ordinário, será adotada a ordem cronológica da entrega dos documentos; 

 

Art. 20. No momento da contratação, a administração deverá registrar as cotações de 

mercado vigentes. 

 

Art. 21. A administração poderá celebrar contratos com prazo de até cinco anos nas 

hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, podendo ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital 

e respeitadas as diretrizes do art. 106 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 28 DE 

AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 



11
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XVIII | N º 2354 PORTARIAS

 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 75/2023  

 

Exonera do cargo de Coordenador de Execução de 

Programas Especiais, do Gabinete do Prefeito, o 

Sr. Gilson Pereira Brito e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais e com fundamento na Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1° - Exonerar do cargo de Coordenador de Execução de Programas Especiais, do 

Gabinete do Prefeito, o Sr. Gilson Pereira Brito, CPF 052.096.495-04.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 23 de julho de 2023.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2023. 

 

Pedro Dias da Silva 

Prefeito 

 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 75/2023  

 

Exonera do cargo de Coordenador de Execução de 

Programas Especiais, do Gabinete do Prefeito, o 

Sr. Gilson Pereira Brito e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais e com fundamento na Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1° - Exonerar do cargo de Coordenador de Execução de Programas Especiais, do 

Gabinete do Prefeito, o Sr. Gilson Pereira Brito, CPF 052.096.495-04.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 23 de julho de 2023.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
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Pedro Dias da Silva 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 
 
 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/BA – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 
AO CONTRATO DE Nº 135/2023 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ(BA), pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua Rui Barbosa, 26 – 
CENTRO – Caculé – Bahia - FONE/FAX (77) 3455-1412, inscrita no CNPJ sob n.º 13.676.788/0001-00, neste ato 
representado pelo Ilm.º Pedro Dias da Silva, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
ARIVALDO GONCALVES SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 22.140.376/0001-34, 
estabelecida na Rua Ranulfo Costa, 71, São Cristóvão, CEP: 46300-000, Caculé - BA, representado neste ato por 
Arivaldo Gonçalves Santana, portador da cédula de identidade sob o nº 0661860990 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 
689.818.805-49 aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 135/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 006/2022 - SRP e Ata de Registro de Preços nº 011/2022, nos seguintes termos: CLAUSULA 
PRIMEIRA – DA LEGALIDADE O presente Termo Aditivo tem como base legal o Processo Administrativo nº 238/2023, 
o parecer jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica, e ainda, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 e os anexos 
constantes nos autos do processo administrativo, que são partes integrantes desta avença, independente de 
transcrição. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo no valor 
básico do Contrato nº 135/2023, de aquisição futura/eventual de merenda escolar, em atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, deste município, de acordo com as especificações constantes no Anexo I do 
Pregão Eletrônico nº 006/2022 - SRP e Ata de Registro de Preços nº 011/2022.CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO 
Fica acrescido o percentual estimado em 25% no valor do contrato, previsto na Cláusula Terceira do instrumento 
contratual, acrescentando o valor total de R$ 8.415,00 (oito mil quatrocentos e quinze reais), passando o contrato 
originário de R$ 33.660,00 (trinta e três mil seiscentos e sessenta reais) a conter o valor global de R$ 42.075,00 
(quarenta e dois mil e setenta e cinco reais). O percentual total acrescido, ao aditivo de valor é estimado em 25%. 
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA Justifica-se pelo referido aditivo contratual devido a baixa estimativa no 
levantamento feito no início do ano, como também um acréscimo de alunos na rede municipal. Dessa forma, 
precisamos manter a alimentação escolar até o término do ano letivo de 2023. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do presente Termo Aditivo será efetuada pelo MUNICIPIO, nos termos da Lei 8.666/93. CLÁUSULA SEXTA 
– DA VIGÊNCIA O presente Termo Aditivo passa a vigorar entre as partes a partir de sua assinatura. CLÁUSULA 
SETIMA – DA RATIFICAÇÃO Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original 
firmado entre as partes. E, por estarem justos e acordados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas. CACULÉ, Estado da Bahia, 24 de agosto de 2023. PEDRO DIAS DA SILVA Prefeito 
Municipal Contratante ARIVALDO GONÇALVES SANTANA Contratada. 

 
 


